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Ern24~~3ènraio-de-2-ô4-2Í—INDICAÇÃO N° 122/2012.

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO MUNICIPAL A 
CONSTRUÇÃO DE SEDE SOCIAL COM ÁREA DE 
LAZER E CONCESSÃO DE USO PARA 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES NO BAIRRO SÃO 
JACINTO.

Exm° Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereadòr que-estariubscfeve, atendéndò^tudo rnàis?o que determina o 

interesse público, I>/Íp.l€^à^w!ita^ê^c^af,fQi®jféjgim^ftal^;envio de expediente ao 
Exmo Senhor Prefeitò^Muni^paf sSíiõítando jSEDE SOCIAL 
COM ÁREA DE LAZER ,E CONCESSÃO DÈ~ USOtPARÁ ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES, NAS PROXIMIDADES DO ~POSTOíbÈrSA ÚDE NO BAIRRO SÃO

W ■ ' ^JACINTO.
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'■ \ RANGEL/ .W,ROGE 
/ Vereador - Autor
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, —■ ■ a comunidade'do Bairro São Jacinto, carece de espaço para lazer e de uma 
sede onde os;moràdòireS. possam reúnir-se em! busca do óbjètivo de^eremrüífiáVpçiêdade 
civil ofganizàdâyóàpáz de planeja^ dàr/suporte aos^oradores^e/âiscutir seus direitos e 
deveres-como cidadãos cabo-friehses^ por/meio destaVndicaçãcf pèço que o Poder Publico 
Municipal entenda da necessidadè daqueles moradores dá periferia da nossa cidade, pois 
sabemos que necessitam de uma estrutura social e delázer ainda inexistentes.

Observando as peculiaridades do bairro' São Jacinto, é que sugerimos 
construção na estradà de São Jacinto próximo ao Posto de Saude, unia vez que lá já existe 
uma Escola Publica e o próprio posto ó que nos Indica ser uma área de fácil acesso e 
comum entre os moradores. /; ; , i / /

Por outro lado, face falta de estrutura daquele local, nada mais justo de ser 
aquela comunidade agraciada com a tão esperàda obra, que é uma reivindicação antiga e 
que por certo será atendida pelo Executivo Municipal.

/

Sendo estas algumas das razões que nos levaram a apresentar a 
INDICAÇÃO acima, esperamos pela apreciação e aprovação deste Soberano Plenário, na 
forma regimental.


